
 

 

 

Despacho 12/2024 
 

Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade dos Maiores de 23 para 
frequência dos cursos ministrados na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de 

Castelo Branco 
 

Considerando o disposto no Regulamento do IPCB – Despacho nº 11 360/2006 do DR II Série, e de 

acordo com proposta do Conselho Técnico-Científico desta Escola, designo para integrar o júri de 

avaliação das provas adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 

dos Maiores de 23, e para avaliação do Curso Preparatório de Acesso ao Ensino Superior M23 (CPAES-

M23), os docentes: 

 

Presidente: Professor Doutor Carlos Manuel Gaspar dos Reis 

Vogal efetivo: Professora Doutora Cristina Maria Baptista Santos Pintado 

Vogal efetivo: Professor Fernando José de Queirós Alves Monteiro 

Vogal suplente: Professor Doutor Luís Filipe Ribeiro Ponte Velez Peças 

 

O Professor Doutor Carlos Manuel Gaspar dos Reis é designado interlocutor da ESACB junto ao IPCB para 

todos os assuntos relacionados com o CPAES e M23. 

 

Dê-se conhecimento: 

- aos elementos do Júri; 

- aos Serviços Académicos. 

 

Escola Superior Agrária de Castelo Branco, 29 de fevereiro de 2024 

 

O DIRETOR 

Prof. Doutor Paulo Alexandre Justo Fernandez 

 


		2024-02-29T17:47:15+0000


		2024-02-29T17:47:20+0000
	Entidade: Diário da República. Na qualidade de: Diretor - Escola Superior Agrária de Castelo Branco  - Instituto Politécnico de Castelo Branco. Subatributos: Cargo do Dirigente: Diretor - Escola Superior Agrária de Castelo Branco ; Email do Dirigente: palex@ipcb.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 504152980; Nome da entidade onde exerce o cargo: Instituto Politécnico de Castelo Branco. 


		2024-02-29T17:47:27+0000




